
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024745-37.2011.815.0011 – 3ª Vara de Família de Campina 
Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Paulo Roberto de Vasconcelos
Advogado : José Paulo Raposo de Aguiar
Apelado : Cristiane Santos Araújo
Advogado : Alexei Ramos de Amorim

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO 
PODER — ALEGAÇÃO DE VIOLÊNCIA CONTRA O FILHO 
—  MENOR  SOB  OS  CUIDADOS  DA  GENITORA  — 
OBSERVÂNCIA AO MELHOR INTERESSE DO MENOR — 
RECONVENÇÃO  —  ALEGAÇÃO  DE  ALIENAÇÃO 
PARENTAL  —  PROVAS  INSUFICIENTES  — 
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS  — IRRESIGNAÇÃO DO 
RECONVINTE  —  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  — 
HARMONIA  COM  PARECER  MINISTERIAL  — 
PROVIMENTO NEGADO.

— Os interesses da criança sempre devem suplantar aqueles dos próprios  
pais,  de  modo que  submetê-la  à  instabilidade  provocada por  sucessivas  
modificações  em  sua  guarda  poderá  comprometer  seu  desenvolvimento  
psicológico.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  acima 
identificados. 

ACORDAM os integrantes  da Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Paulo  Roberto  de 
Vasconcelos contra  sentença do MM. Juiz de Direito da  3ª  Vara de Família  de Campina 
Grande (fls. 446/454) que julgou improcedente o pedido autoral e a reconvenção.

O demandado  interpôs  recurso apelatório  (fls.  466/479)  alegando a 
existência de alienação parental, pugnando pelo provimento do apelo para reformar a sentença 
e julgar procedente o pedido exposto na reconvenção.
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Contrarrazões às fls.483/491.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer 
(fls. 499/501) opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso.

 
É o relatório. 

VOTO

A  demandante  ingressou  com  Ação  de  Desconstituição  de  Pátrio 
Poder  com  Pedido  de  Antecipação  de  Tutela  afirmando  ter  mantido  um  relacionamento 
amoroso  com  o  demandando,  do  qual  foi  gerado  o  menor  Matheus  Santos  Araújo  de 
Vasconcelos.  Em decorrência  da  incompatibilidade  de  gênios  as  partes  se  separaram e  a 
guarda do filho ficou com a autora até os dias atuais.

Alega  que  o  promovido  é  pessoa  violenta  e  pratica  agressões  e 
pressões psicológicas ao menor. Pugnou, antecipadamente, pela suspensão do direito do réu à 
visitação de seu filho e, no mérito, pela destituição do poder familiar do demandado.

Juntamente com a contestação (fls.95/112), o promovido apresentou 
reconvenção  (fls.  150/167)  afirmando  a  existência  de  alienação  parental,  pugnando  pela 
inversão da guarda do menor, bem como a obrigação alimentar.

O magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido autoral e 
a reconvenção, condenando as partes na sucumbência recíproca e nas custas, a serem rateadas 
por ambos.

Irresignado, o demandado interpôs recurso apelatório  (fls.  466/479) 
alegando  a  existência  de  alienação  parental,  pugnando  pelo  provimento  do  apelo  para 
reformar a sentença e julgar procedente o pedido exposto na reconvenção.

Pois bem.

Primeiramente,  é  de  suma  importância  explicitar  o  entendimento 
pacificado tanto na jurisprudência, quanto na doutrina, que o interesse do  menor prevalece 
sobre os dos seus progenitores.

A  Constituição  Federal  em  seu  artigo  227  sintetiza  os  direitos 
fundamentais  da  criança  e  do  adolescente,  cuja  implementação  deve  ser  viabilizada  pela 
família, sociedade e Estado, consagrando o princípio da proteção integral.

Nesse sentido, o Estado confiou aos pais o poder-dever de criação, 
proteção  e  educação  dos  filhos,  de  acordo  com  o  art.  22  do  Estatuto  de  Criança  e  do 
Adolescente.

Neste contexto, o poder familiar deve ser exercido através de ambos 
os pais, acompanhando o desenvolvimento e participando das principais decisões relativas aos 
filhos, além de ser co-responsáveis pela sua educação.

2



Acontece que o apelante afirma existir alienação parental da família 
materna sobre seu filho, onde sempre foi dificultada, e até impedida, a sua convivência com 
Matheus, necessitando, inclusive, propor ação para regularização de visitas.

Como é cediço o direito de visita consiste num direito do menor em 
manter  uma  convivência  sadia  com os  seus  pais  e  familiares,  sendo,  portanto,  de  suma 
importância assegurar o convívio dos infantes com os seus genitores.

Jurisprudência:

AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.  ATRIBUIÇÃO  DA  GUARDA  AO  GENITOR. 
DIREITO  DE  VISITAS  DA  MÃE.  PREVALÊNCIA  DO  MELHOR 
INTERESSE DO MENOR. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A guarda de uma  
criança somente deve ser alterada quando houver motivo suficiente para impor  
tal  medida,  tendo  em  vista  a  relevância  dos  interesses  envolvidos.  2.  Os 
interesses da criança sempre devem suplantar aqueles dos próprios pais, de 
modo que submetê-la à instabilidade provocada por sucessivas modificações  
em sua guarda poderá comprometer seu desenvolvimento psicológico. 3. No 
caso,  diante  ausência de elementos que permitam supor que a modificação  
acarretaria benefício  aos seus interesses,  parece-me mais  adequado manter  
inalterada  a  guarda  definitiva  conferida  ao  pai,  mantendo-se,  contudo,  o  
direito de visita da genitora, na forma estabelecida na sentença. 4. Recurso  
não  provido.  (TJMG;  APCV  1.0271.10.008374-7/002;  Rel.  Des.  Rogério 
Coutinho; Julg. 20/11/2014; DJEMG 01/12/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  REGULAMENTAÇÃO  DE  VISITAS.  DIREITO  DE 
VISITA.  PRESERVAÇÃO  DOS  LAÇOS  AFETIVOS.MELHOR 
INTERESSE DO MENOR. 1. Os pais que não possuírem a guarda dos filhos  
poderão visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o 
outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e  
educação,  nos  termos  do  art.  1.589  do  Código  Civil  e  art.  15  da  Lei  nº  
6.515/77. 2. A regulamentação de visita busca preservar os laços afetivos entre  
pais e filhos, assegurando o convívio saudável com os genitores e buscando 
sempre o melhor interesse do menor, razões pelas quais, sempre que possível,  
deve ser  conferida ao menor  a oportunidade  de convívio  com a família  de 
ambos os genitores. (TJMG; APCV 1.0480.12.015228-9/001; Rel. Des. Rogério  
Coutinho; Julg. 17/07/2014; DJEMG 28/07/2014) 

Quanto  ao  pedido  do  recorrente  para  reformar  a  sentença  e  julgar 
procedente seu pedido exposto da reconvenção, não vislumbro motivos ensejadores para essa 
modificação.

A  alienação  parental  consiste no  ato  de  interferir  na  formação 
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 
avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância 
para que repudie seu genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de 
vínculos com este.  As consequências são gravíssimas e  o filho pode desenvolver problemas 
psicológicos e até transtornos psiquiátricos para o resto da vida.  

A lei nº 12.318/2010 dispõe que, a prática de ato de alienação parental 
fere  direito  fundamental  da  criança  ou  do  adolescente  de  convivência  familiar  saudável, 
prejudica a realização de afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar, constitui 
abuso moral contra a criança ou o adolescente e implica em descumprimento dos deveres 
inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. 
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No presente caso, com bem ressaltado pelo magistrado  a quo, o réu 
reconvinte não trouxe nenhuma prova capaz de alterar o entendimento anteriormente formado 
sobre a chamada melhor condição para exercer a guarda.

DIREITO  DE  FAMÍLIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  ALIENAÇÃO  PARENTAL. 
NÃO  CONFIGURAÇÃO.  GUARDA  COMPARTILHADA.  OBSERVÂNCIA 
AO PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DO MENOR.  ALIMENTOS.  
BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. 1.  Se os elementos dos autos,  
especialmente o parecer técnico psicossocial, não demonstram a ocorrência  
de alienação parental, inviável reconhecer qualquer interferência por parte  
de  um  dos  genitores  na  formação  psicológica  do  menor.  2.  A  guarda 
compartilhada pressupõe uma convivência pacífica entre os genitores, além de 
levar em consideração o melhor interesse do menor. 3. Os alimentos devem ser  
mantidos,  porque  foram  fixados  em  harmonia  com  o  binômio  
necessidade/possibilidade.  4.  Recurso  não  provido.  (TJDF;  Rec 
2012.11.1.000316-0; Ac. 791.650; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam 
Belmiro; DJDFTE 28/05/2014; Pág. 136) 

DIREITO  DE  FAMÍLIA.  MODIFICAÇÃO  DE  VISITAS.  DIVISÃO 
IGUALITÁRIA  DAS  DESPESAS  DE  TRANSPORTE  DAS  MENORES. 
OBRIGAÇÃO  DE  AMBOS  GENITORES.  ALIENAÇÃO  PARENTAL. 
AUSÊNCIA  DE  CONFIGURAÇÃO.  1.  Assentada  pelo  laudo  pericial  a  
adaptação  das  menores  em  outro  país  na  companhia  da  mãe,  deve  ser  
preservada a situação fática em que se  encontram, com vistas a  atender o  
melhor interesse das crianças. 2. As despesas relativas ao deslocamento das  
menores, por ocasião do período de convivência a ser usufruído em companhia  
do pai,  devem ser igualmente  partilhadas,  pois  os encargos decorrentes da 
educação e  manutenção dos filhos  é  atribuição de ambos os genitores,  em  
observância  ao  princípio  da  paternidade  responsável.  3.  Não  restou 
configurada a ocorrência de alienação parental por parte da genitora, que 
até  mesmo  se  dispôs  a  viabilizar  a  visita  das  filhas  ao  pai.  4.  Recurso 
conhecido  e  improvido.  (TJDF;  Rec  2010.01.1.023194-8;  Ac.  687.537;  
Terceira  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Getúlio  de  Moraes  Oliveira;  DJDFTE 
01/07/2013; Pág. 82) 

Urge evidenciar que o convívio com a prole não é direito exclusivo do 
pai  ou  da  mãe,  sendo  recomendável  que  ambos  os  genitores  convivam com seus  filhos, 
compartilhando os direitos e deveres inerentes ao exercício do poder familiar, sempre tendo 
em vista o melhor interesse da criança. Ou seja, “O genitor, em cuja guarda não esteja o filho, 
poderá visitá-lo e tê-lo em sua companhia, bem como fiscalizar sua manutenção e educação, a 
teor do art. 1.589 do Código Civil.” 

Sendo assim, por não haver provas suficientes para acolher o pedido 
de alienação parental e, em consequência,  inverter a guarda do menor ao apelante, bem como 
a obrigação alimentar à apelada, a sentença merece ser mantida em todos os seus termos. 

Feitas  estas  considerações,  em  harmonia  com  parecer  ministerial, 
nego provimento ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.
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Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024745-37.2011.815.0011 – 3ª Vara de Família de Campina 
Grande

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Paulo  Roberto  de 
Vasconcelos contra  sentença do MM. Juiz de Direito da  3ª  Vara de Família  de Campina 
Grande (fls. 446/454) que julgou improcedente o pedido autoral e a reconvenção.

O demandado  interpôs  recurso apelatório  (fls.  466/479)  alegando a 
existência de alienação parental, pugnando pelo provimento do apelo para reformar a sentença 
e julgar procedente o pedido exposto na reconvenção.

Contrarrazões às fls.483/491.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer 
(fls. 499/501) opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso.

 
É o relatório. 

À douta revisão.

João Pessoa, 31 de abril de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes . 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida(relator), juiz convocado 
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz 
e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o   Dr.  Francisco  Paula  Ferreira  Lavor, 
promotor de justiça convocado.

João Pessoa, 02 de setembro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator
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